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Estado do Amapá

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

Câmara Municipal de Santana


REQUERIMENTO Nº ______/2023 – CMS/AP
Os vereadores que formam a Comissão Permanene de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e Cidadania, do Menor,  do idoso, da Mulher e Minorias, CDH, a saber, Ver.ª Socorro Nogueira, Ver.ª Elma Garcia  e Ver. Bruno Souza,  com base nos artigos n.ºs 100, caput,  118, inciso VI , e do 164, caput,  Regimento Interno da Câmara Municipal de Santana,RINTER/CMS, c/c, art. 11, e art.15, inciso I, e parágrafo único, da  Lei Orgânica Municipal/LOM, e artigos 4.º, 7.º, 53, todos do Estatuto da Criança e do Adolescente, lei 8.069/1990,   vem requerer, regime de URGÊNCIA URGENTÍSSIMA para apreciação do presente REQUERIMENTO com fito a propor ao excelentíssimo Sr. Prefeito Sebastião Ferreira Bala Rocha 

A SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DAS AULAS NESTE MUNICÍPIO DE SANTANA, EM VIRTUDE DO CONSIDERÁVEL RISCO À SAUDE DAS CRIANÇAS E  ADOLESCENTES, MATRICULADOS NA REDE DE ENSINO, POR ESTAREM EM CONSIDERÁVEL ESTADO DE VULNERABILIDADE FRENTE AO  AUMENTO DOS CASOS DAS SÍNDROMES GRIPAIS NESTE MUNICÍPIO.
JUSTIFICATIVA

Senhores vereadores a Comissão Permanene de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e Cidadania, do Menor, do idoso, da Mulher e Minorias, CDH, não podia se escusar de tão relevante tema que assola nosso Estado e, portanto, nosso município. As síndromes gripais já são causadoras de marcas indeléveis em famílias na nossa cidade, pois já ceifaram vidas de crianças. Essas tiveram morte agonizante em leitos, sendo tirado o sagrado direito de alçar oxigênio em seus pulmõezinhos. Em decorrência desses fatos lamentáveis o governo estadual foi levado à decretar ESTADO DE EMERGENCIA NA ÁREA DA SAÚDE PÚBLICA APÓS SURTO DE GRIPE INFANTIL. Diz uma matéria online:

“Um aumento de mais de 108% nas internações de crianças com síndromes gripais de janeiro a maio deste ano fez com que o governo do Amapá decretasse emergência em saúde pública no sábado 13.05.2023. A superlotação do Hospital da Criança e do Adolescente, em Macapá, fez até com que as salas administrativas fossem transformadas em espaços para 32 novos leitos clínicos. O hospital ampliou o número na Unidade de terapia intensiva- U.T.I, pediática de 20 para 24.”  Site: Poder360.com.br/brasil/governo-decreta-emergência-no-amapa-após-surto-de-gripe-infantil/ acesso: 18.05.2023, 10h04min.
 Por aumento do risco à saúde, já causando mortes, ameaçando a existência das gerações futuras é que impulsionaram essa Comissão Permanente desta Egrégia Casa Legislativa a SOLICITAR aos sensíveis nobres pares deste Soberano Parlamento a apreciação em caráter URGENTE URGENTÍSSIMO à aprovação do presente REQUERIMENTO com imediato envio ao requerido para o feito do proposto mostrando aos munícipes que este Poder Legisaltivo é sensível aos acontecimentos que urgem no nosso município.
PALÁCIO VEREADOR DR. FÁBIO SANTOS, SEDE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE SANTANA, EM 18 DE MAIO DE 2023.
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